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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA 
Secretaria de Administração e Planejamento.  

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 
PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 27/2023 

 
 

O Município de Ascurra, com sede à Rua Benjamin Constant, 221, Centro, Ascurra (SC), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 83.102.772/0001-61, 
representado neste ato pelo Secretário de Administração e Finanças, Senhor Leandro Chiarelli, 
no uso de suas prerrogativas e com fundamento na Lei 8.666/1993 e alterações, considerando: 
 
- Que em 03/03/2023 foi publicado edital de credenciamento de n. 27/2023 visando o 
credenciamento de pessoas físicas – Produtores da Agricultura Familiar, Produtores de 
Pescado e Artesãos dos mais variados segmentos, e pessoas jurídicas – bares e restaurantes 
do ramo alimentício e associações civis sem fins lucrativos, para ocupação temporária e que se 
destina a venda, exclusivamente no varejo, de produtos hortifrutigranjeiros, conservas, 
pescados, os de industrialização caseira, flores, artesanato, produtos de origem animal, apenas 
os que estiverem aptos conforme legislação e outros produtos produzidos pelos agricultores 
familiares de Ascurra, durante a feira livre situada no espaço físico externo do Centro Eventos 
de Ascurra, situada junto à Rua Lucio Marchi, 641, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Ascurra 
(SC), na forma de permissão de uso sem ônus. 
 
- Considerando a necessidade contínua na prestação dos serviços objeto deste 
credenciamento e a consequente renovação dos contratos com os atuais credenciados bem 
como com eventuais novos que virem a se credenciar; 
 
-Que o credenciamento deve permanecer aberto durante o prazo da vigência da prestação dos 
serviços, RESOLVE: 
 
TORNAR PUBLICO a prorrogação da vigência deste credenciamento, pelo prazo de 12 
(doze) meses. 
 
Serão mantidos todos os demais termos e condições do Edital, ficando estabelecida a 
prorrogação do prazo para credenciamento de novos interessados até a data de 08/03/2025. 
 
 Ascurra, 8 de março de 2024. 

 
__________________ 
LEANDRO CHIARELLI 

Secretário de Administração e Finanças 


